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ALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLAT1VA 

DO ESTADO DE GOIAS 

A CASA É SUA 

FRED 
RDRIGUES 
DEPUT ADO ESTADUAL 

"'LEGO 

Concede titulo honorifico de cidadania 

que especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO STADO DE GOIÁS, nos termos 
Constituição Estadual, decreta e eu sanc no a seguinte Lei: 

\J 

o rt. 10 

A 1° Fica conc o a MICHELLE BOLSONARO o Titulo Honorifico de Cidadã Goiana. 

A 2 ta Lei a em 

S DAS SESSÕES, em de 

na data de sua publicação. 
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ALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE GOIÁS 

A CASA 8 SUA 

JUSTIFICATIVA 

Venho por meio desta apresentar a justificativa para a concessão do titulo 

honorifico de cidadão goiano à Sra. Michelle Bolsonaro, ex-primeira-dama do Brasil. Tal 

honraria se faz necessária em virtude dos relevantes trabalhos executados por ela durante o 

seu mandato como primeira-dama, que trouxeram beneficios significativos tanto ao Brasil 

quanto ao Estado de Goiás. 

Em âmbito nacional, a Sra. Michelle Bolsonaro se destacou por seu 

comprometimento com causas sociais e inclusivas. Sua atuação foi marcada pela defesa e 

promoção dos direitos das pessoas com deficiência, o que resultou em um maior 

engajamento da sociedade civil e no fortalecimento de políticas públicas voltadas para essa 

parcela da população. Além disso, sua participação ativa em campanhas de conscientização 

sobre temas relevantes, como a prevenção ao suicídio e ao uso de drogas, demonstrou sua 

preocupação com o bem-estar e a saúde mental dos brasileiros. 

No Estado de Goiás, a Sra. Michelle Bolsonaro também deixou sua marca 

positiva. Sua presença e apoio a eventos culturais e artísticos promoveram a valorização da 

cultura goiana, incentivando o desenvolvimento artístico e o turismo local. Ademais, sua 

dedicação em fomentar projetos educacionais e sociais na região, especialmente em 

comunidades carentes, contribuiu para a inclusão de jovens e mulheres, bem como para a 

redução das desigualdades sociais. 

Por essas razões, é inegável o relevante papel desempenhado pela Sra. 

Michelle Bolsonaro como primeira-dama do Brasil, contribuindo significativamente para o 

bem-estar social e para o desenvolvimento de politicas inclusivas. Sua atuação exemplar, 
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pautada na empatia e na defesa dos mais vulneráveis, tem sido uma fonte inspiradora para 

a nação e para o Estado de Goias. 

Diante de tantos méritos, é justo e oportuno reconhecer seus esforços com o 

titulo de cidadão goiano, como uma forma de homenagear sua trajetória e de agradecer por 

suas valiosas contribuições à sociedade brasileira e goiana. 
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